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O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ- 

CREA-PA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste 

Orgão.

Considerando que a Plenária do mês de dezembro programada inicialmente para ocorrer no 

dia 22 de dezembro de 2017 e que na Plenária de novembro foi decidida a antecipação da 

referida reunião para o dia 12 de dezembro de 2017;

Considerando o Memº nº 017 2017 CER, da Comissão Eleitoral Regional, informando da 

necessidade da realização de 2 (duas) Sessões Plenárias, no mês de dezembro, para 

atendimento às determinações contidas na Portaria AD Nº 290, de 13 de setembro de 2017, 

do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia  CONFEA;

Considerando que na mesma Portaria  foi definido o dia 20 de dezembro de 2017 para a 

posse, pelo Plenário dos respectivos CREAs, dos Diretores Gerais e Administrativos das 

Caixas de Assistência dos Profissionais;

Considerando os termos da deliberação 017 2017 CER, da Comissão Eleitoral Regional, 

aprovando a data de 28 de dezembro de 2017 para Eleição, pelo Plenário do Regional, de 

Diretor Financeiro da Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA-PA,  Proc. 321289 

2017;

RESOLVE:

 

APROVAR "ad referendum" do Plenário do CREA-PA:

1- a transferência da Reunião Plenária Ordinária deste Conselho, do dia 12 de dezembro para 

o dia 20 de dezembro 2017;

2- a realização de Reunião Plenária Extraordinária deste Conselho, no dia 28 de dezembro, 

no interesse do Processo nº 321289 2017, com o fim específico de eleger o Diretor Financeiro 

da Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA-PA (Mútua-PA)

3- Submeter esta decisão para homologação na próxima Reunião Plenária.

Augusto Alves Ordonez
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Belém, Segunda-Feira, 27 de Novembro de 2017.
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